
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                       

 

             CONTRATO DE PARCERIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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PARCEIRA: META TECNOLOGIA TRIBUTÁRIA EIRELLI. 

PARCEIRA: RENATA PEREIRA PASSOS DA SILVA. 
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CONTRATO DE PARCERIA ADVOCATICIA COM 
CONFIDENCIALIDADE 

 
PARCEIRA 1: Pelo presente instrumento particular a Empresa META TECNOLOGIA TRIBUTARIA 
EIRELI, inscrito no CNPJ: 01.995.108.0001-24, sede profissional na Avenida Portugal, n° 1.148, 
Qd. 29 Lt. IE, Sala B 3404 Edifício Orion Business - Setor Marista Goiânia – Goiás CEP: 74.150- 
030. 

 

PARCEIRA 2: RENATA PEREIRA PASSOS DA SILVA, brasileiro, casada, Administradora, inscrito 
sob o CPF nº 791.236.511-72, inscrito na CRA-DF/018212, domiciliado na Residente no endereço 
QE 17conjunto H casa 11, guara II, CEP: 71.050-082. Estabelecem o presente instrumento 
particular, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
Tem entre si justo e acordado o presente CONTRATO DE SERVIÇO E PARCERIA, que será regido 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

 
 

DO OBJETO. 
 

CLAUSULA 1°- O objetivo do presente contrato é dar suporte jurídico a PARCEIRO 1, 
atendendo suas necessidades legais, cabendo O PARCEIRO 2, a prestação de serviços o 
consultor na área de Administração com Registro no Conselho Regional de 
Administração com especialização em Business Process Management.. 

 
Parágrafo primeiro. Em havendo necessidade de serviços o consultor na área de 
Administração PARCEIRA 2 no Levantamento e Análise da Documentação da 
Legislação Previdenciária, Preenchimento de todos os formulários com as 
informações necessárias ao encaminhamento das petições, Lançamento e envio 
no sistema DATAPREV/COMPREV/GER, com o analise dos  Recebimento Efetivo 
dos Recursos Oriundos dos Processos Aprovados em que a PARCEIRO 1, figure no 
polo passivo ou ativo, em que a PARCEIRA 2 preste atendimento, os honorários 
serão pactuados individualmente, caso a caso, mediante contrato específico. 

 
CLAUSULA 2°- A cobertura do presente serviço, acertado neste instrumento, consistirá 
em: prestar consultoria e assessoria jurídica a PARCEIRO 1, em suas atividades 
profissionais, dando todo suporte necessário para atender suas necessidades legais em 
defesa de seus direitos e interesses junto a seus clientes, contratantes, orgão publicos, 
a e demais que se fizerem necessárias, assim como, orientações administrativas, 
Treinamento Capacitação de equipe técnica composta de servidores efetivos do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO E ESTADOS. 
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CLAUSULA 3°- A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO se dá pela contraprestação, onde será indicado 
pelo PARCEIRA 1 ao PARCEIRO 2, por meio de documentos os determinados cliente, em 
que o PARCEIRO 2 iniciará os trabalhos e apresentando os relatórios do trabalho 
prestado. 

 

Parágrafo primeiro. A PARCEIRA 1, disponibilizara todo e qualquer auxilio que o 
PARCEIRO 2 precisar. 

 

 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

 

CLAUSULA 4°- O PARCEIRO 2, atuará prestando os seguintes serviços quando 
necessário: 

 

4.1- Levantamento e Análise da Documentação da Legislação 
Previdenciária 
 4.2- Lançamento e envio no sistema DATAPREV/COMPREV/GER. 

4.3- Acompanhamento da análise dos pleitos/ Monitoramento dos 
pleitos com a verificação dos valores aprovados dos clientes de RPPS. 
4.4- Requerimento, acompanhamento e expedições de documentos. 
4.5- Entregar o RPPS de relatório de quantitativos de processos e a fase 
atual em que se encontram mensalmente. 
4.6-       Elaborar os fluxos de processos entre o RPPS e os órgãos de rigem 
funcional dos servidores que pleiteiam inatividade, aposentadoria e pensão 
junto ao RPPS. 
4.7-  Orientações e modelos para coleta dos dados cadastrais de todos 
os servidores ativos titulares de cargos efetivos, aposentados e 
pensionistas, contendo informações funcionais que retratem a situação 
atua1 do servidor (órgão ao qual é vinculada, data da posse, data do último 
cargo, períodos de vínculos ao RGPS, etc), financeiras (remuneração, 
contribuição, etc.) e pessoais (composição familiar, sexo, data de 
nascimento, etc), entre outras informações para realização de panorama 
geral da situação dos servidores. 
4.8- Relatório de andamento se serviços, sempre que houver uma 

operação em andamento da PARCEIRA 1. 
 

Parágrafo primeiro. Na prestação de serviço no item 4.8, o relatório dos serviços 
será de 15 em 15 dias. 
 

CLAUSULA 5°- A PARCEIRA 2 se obriga a apresentar a PARCEIRA 1, todos os documentos 
e informações necessárias ao bom e fiel cumprimento do presente contrato, quando 
solicitado, dentro da data aprazada especificada. 
 
 
 
 
 
 



 

Parágrafo primeiro. O PARCEIROS 2 autoriza desde já, o uso dos documentos 
para a participação no quadro da empresa perante os serviços prestados a 
terceiros. 
 
Parágrafo segundo. AS PARTES concordam entre si que a utilização dos 
documentos do PARCEIRO 2 no quadro da empresa apresentados a terceiros 
não gera prestação de serviço. 

 

CLAUSULA 6°- A PARCEIRA 1 se obriga a custear todas as despesas judiciais e 
extrajudiciais necessárias para o fiel cumprimento do presente contrato, tais como, 
certidões, custas judiciais, perícias, taxas, impostos, autenticações, verbas de 
sucumbência, deslocamentos, viagens por via aérea ou terrestre, diárias e demais 
despesas porventura existentes, que serão suportadas pela PARCEIRA 1, Em 
contrapartida, obriga-se a PARCEIRA 2 a comprovar tais despesas, através de recibos, 
notas fiscais, certidões ou outros documentos hábeis. 
 

Parágrafo primeiro. A PARCEIRA 2 se dispõe a efetuar viagens por todo o 
território nacional para realização dos atos previstos nesse instrumento, 
quando se fizerem necessárias, sempre a expensas do DA PARCEIRA 1, Sempre 
com aviso prévio. 
 
Parágrafo segundo. No caso da PARCEIRA 2 necessitar afastar-se por algum 
período, ou mesmo necessitar ser representado em outra cidade/estado, a 
PARCEIRA 1 autoriza, desde já, o substabelecimento dos poderes, com reservas, 
conferidos pela devida procuração. 
 
Parágrafo terceiro. As viagens, porventura existentes, deverão ser requeridas e 
autorizadas expressamente pela PARCEIRA 1, porém, caso contrariado o 
parecer da PARCEIRA 1, quanto à necessidade da viagem, este se exime de 
responsabilidade pela omissão presencial. 

DOS HONORÁRIOS. 
 

CLAUSULA 6°- Fica estabelecido que os honorários para a Parceria de Serviços de 
Assessoria Jurídica, previstos nesse instrumento, onde será combinado entre ambos o 
valor estipulado, onde será pago no êxito, e conforme estabelecido neste contrato. 
Conforme o recebimento do órgão público na emissão da nota e conferência no portal 
da transparência de cada cliente. 
 
 

DA VIGENCIA E RESCISÃO 
 

CLAUSULA 7°- O presente contrato terá duração por prazo indeterminado, podendo 
ser rescindido a qualquer tempo, por qualquer uma das partes, mediante prévia e 
expressa notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
Subsistirão, no entanto, as obrigações recíprocas as relativas às demandas em 
andamento, que deverão continuar a serem cumpridas assim como os honorários 
estabelecidos.  



  

 








